
Prefeitura Municipal de Vitória 
Es1ado do Espírito Santo 

LEI Nº 10.250 

SECRETARIA DE GOVERNO 

DIÁRIO OAOAL DO MUNICÍPIO 

DEVITÓRIA 

DE: ! ;2, tl.L 1o.15 

~ 
RUBRICA 

Institui no calendário de 
eventos do municí pio de Vitória 
o "Dia do Combate ao Etarismo" 
e altera a Lei n º 9.278/2018 , 
de 6 de j unho de 2018, Anexo I , 
que institui o Calendário 
Oficial de Eventos e Datas 
Comemorativas no Município de 
Vitória, para que seja feita a 
inclusão do Dia do Combate ao 
Etarismo. 

O Prefe i to Municipal de Vi~ória, Capital do 

Estado do Espí ri t o Santo , faço saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eL: sancicno , na forma do Art. 113, inciso II I, da Lei 

Orgânica do ML:nicípio de Vi tór i a , a segui nte Lei: 

Art. 1 º. Fica instituído o "Dia do Corrbate 
ao Etarismo", que dispõe sobre a conscienti zação sobre a luta 
contra o etari smo, que serã celebrado anualmente no dia 02 (dois) 
de OL:tubro 

Art . 2°. e anexo I da Lei nº 9 . 278/2018 de 
6 de junho de 20 1 3 passa a prevalecer com a seguinte alteração: 

02 

OUTUBRO 
Dia Mundial do Cuidador de Idosos 
(Dispositivo i~cluído ?ela Lei Nº 
9624/2020) 
Dia Municipal de Combate ao 
Etarismo 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação 
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